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Projeto de Lei nº 19/2022-L
Data: 02 de maio de 2022

AUTÓGRAFO Nº 42/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por maioria absoluta dos presentes, aprovou

CRIA O DIA MUNICIPAL DOS COLECIONADORES, ATIRADORES E CAÇADORES – CAC´S, NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON (PR).


Art. 1º Institui o dia 17 de novembro de cada ano como o Dia Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores – CAC´s, no Município de Marechal Cândido Rondon (PR).

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 18 de maio de 2022. 
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